
 

 

DECRETO MUNICIPAL N.º 057/2020 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
DECRETO MUNICIPAL N. 047/2020 

 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, 

Prefeita Municipal de CHAPADA DOS GUIMARÃES, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei 

Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 

nº 522/2020, alterando pelo Decreto n. 537/2020; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 

10.282/2020. 

 
 

RESOLVE: 

 

Art.1º. O art. 9º, inciso III do Decreto Municipal n. 047/2020 
passa a viger com as seguintes alterações: 

 

III – A proibição do funcionamento, em qualquer horário, dos 

estabelecimentos privados e públicos, com exceção dos serviços 

públicos essenciais e das seguintes atividades: 

 

 assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e 

hospitalares; 

 assistência social e atendimento à população em estado de 

vulnerabilidade; 

 atividades de segurança pública e privada, incluídas a 

vigilância, a guarda e a custódia de presos; 

 atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

 transporte intermunicipal, interestadual e internacional de 

passageiros e o transporte de passageiros por táxi ou 

aplicativo; 

 telecomunicações e internet; 

 serviço de call center; 

 captação, tratamento e distribuição de água; 



 

 

 captação e tratamento de esgoto e lixo; 

 geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 

incluído o fornecimento de suprimentos para o 

funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e 

dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além 

de produção, transporte e distribuição de gás natural; 

 iluminação pública; 

 produção, distribuição, comercialização e entrega, 

realizadas presencialmente ou por meio do comércio 

eletrônico, de produtos de saúde, higiene, alimentos e 

bebidas, ficando vedado, o consumo de alimentos e bebidas 

no local do estabelecimento; 

 serviços funerários, ficando os funerais com número de 

pessoas limitados de acordo com as definições impostas 

pelo órgão de vigilância sanitária; 

 guarda, uso e controle de substâncias radioativas, de 

equipamentos e de materiais nucleares; 

 vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

 prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e 

de doença dos animais; 

 inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 

animal e vegetal; 

 vigilância agropecuária internacional; 

 controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

 serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte 

prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco 

Central do Brasil; 

 serviços postais; 

 transporte e entrega de cargas em geral; 

 serviço relacionados à tecnologia da informação e de 

processamento de dados (data center) para suporte de 

outras atividades previstas neste Decreto; 

 fiscalização tributária e aduaneira; 

 produção e distribuição de numerário à população e 

manutenção da infraestrutura tecnológica do Sistema 

Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

 fiscalização ambiental; 

 produção de petróleo e produção, distribuição e 

comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo 

e demais derivados de petróleo; 



 

 

 monitoramento de construções e barragens que possam 

acarretar risco à segurança; 

 levantamento e análise de dados geológicos com vistas à 

garantia da segurança coletiva, notadamente por meio de 

alerta de riscos naturais e de cheias e inundações; 

 mercado de capitais e seguros; 

 cuidados com animais em cativeiro; 

 atividade de assessoramento em resposta às demandas que 

continuem em andamento e às urgentes; 

 atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade 

social, compreendidas no art. 194 da Constituição; 

 atividades médico-periciais relacionadas com a 

caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou 

sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração 

de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins 

de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial 

na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa 

com Deficiência; 

 outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 

Médico Federal indispensáveis ao atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade; 

 fiscalização do trabalho; 

 atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 

relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 

 atividades de representação judicial e extrajudicial, 

assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas 

advocacias públicas e privadas, relacionadas à 

prestação regular e tempestiva dos serviços públicos; 

 unidades lotéricas; 

 clínicas veterinárias e estabelecimentos que comercializam 

produtos e medicamentos veterinários; 

 transporte coletivo municipal e metropolitano, sem exceder 

a capacidade de passageiros sentados. 

 produção, distribuição e comercialização de etanol e demais 

derivados; 

 obras de infraestrutura pública; 

 serviços de comercialização, reparo e manutenção de 

partes e peças novas e usadas e de pneumáticos 

novos e remoldados; 



 

 

 atividades de comércio de bens e serviços, incluídas 

aquelas de alimentação, repouso, limpeza, higiene, 

comercialização, manutenção e assistência técnica 

automotivas, de conveniência e congêneres, 

destinadas a assegurar o transporte e as atividades 

logísticas de todos os tipos de carga e de pessoas em 

rodovias e estradas, desde que fora do perímetro 

urbano do município; 

 atividade de locação de veículos; 

 atividades de produção, distribuição, 

comercialização, manutenção, reposição, assistência 

técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos 

de infraestrutura, instalações, máquinas e 

equipamentos em geral, incluídos elevadores, 

escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e 

climatização;                  

 atividades de produção, exportação, importação e 

transporte de insumos e produtos químicos, 

petroquímicos e plásticos em geral;                 

 atividades cujo processo produtivo não possa ser 

interrompido sob pena de dano irreparável das 

instalações e dos equipamentos, tais como o processo 

siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da 

cerâmica e do vidro;                 

 atividades de lavra, beneficiamento, produção, 

comercialização, escoamento e suprimento de bens 

minerais;                   

 atividades de atendimento ao público em agências 

bancárias, cooperativas de crédito ou 

estabelecimentos congêneres, referentes aos 

programas governamentais ou privados destinados a 

mitigar as consequências econômicas da emergência 

de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 

2020; 

 produção, transporte e distribuição de gás natural;      

 indústrias químicas e petroquímicas de matérias-

primas ou produtos de saúde, higiene, alimentos e 

bebidas; 

 atividades de construção civil, obedecidas as 

determinações do Ministério da Saúde;   



 

 

 atividades industriais, obedecidas as determinações 

do Ministério da Saúde; 

 serviços de hotelaria; 

 serviço de contabilidade 

 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor imediatamente. 

 

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 11 de 

julho de 2020. 

 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães 


